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Boa tarde,

segue contrato em anexo para assinatura.

Confirmar Recebimento
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE JUSCELINO

AV. CONSTANTIN0 GEORGIANO RABELO, SN, CENTRO, PRESIDENTE JUSCELIN0/MA
CNPJ:06.003.891/0001-16

CONTRATO N° 02.007.01/2022

PROC. ADM. N° 02.007/2022

ADESÃO A ATA DEREGISTRO DEPREÇOS N° 001.01.01/2022

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE
ALIMENTÍCIOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM A
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE

JUSCELINO/MA E A EMPRESA: T. V. L. CAVALCANTE

EIRELI.

Por este instrumento particular, o MUNICÍPIO DE PRESIDENTE JUSCELINO/MA, através
da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, situado na Av. Bom Jesus, S/N, Centro,
Presidente Juscelino/MA, inscrito no CNPJ sob o n° 06.003.891/0001-16, neste ato
representado pela Secretária Municipal de Educação, Sra. Thamiris Cristina Silva Rabelo,
portador do CPF n.° 022.602.283-80 e RG n.° 015279742000-8 SESP/MA, residente e
domiciliado na Rua Castelo Branco, 22, Centro, na cidade de Presidente Juscelino/MA, que
lhe confere poderes por força do Decreto 002/2021 doravante denominada CONTRATANTE,
e a Empresa T. V. L. CAVALCANTE EIRELI sob CNPJ n.° 40.981.143/0001-46, localizada
na RUA SAO JOSÉ, n°60 B, GALPAOB, MUTIRÃO, CEP: 65908-253, representada por sua
Proprietário o Sr. JHYAGO VYCTOR LEÃO CAVALCANTE, brasileiro, solteiro, empresário,
natural da cidade de Goiânia - GO, data de nascimento 04/06/1997, portador da Carteira de
Identidade (RG): n° Q.419924420112, expedida por SESP/MA em 09/09/2016 e CPF: n°
607.958.203-13, tendo em vista o que consta no Processo n° 001.01/2022 e em observância
às disposições da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n° 10.520, de 17 de julho de
2002 e na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, do Decreto n° 7.892,
de 23 de janeiro de 2013, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do
Pregão n° 001/2022, realizado pela Prefeitura Municipal de Cachoeira Grande- MA,
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO.

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de gêneros alimentícios
perecíveis e não perecíveis para atender o Programa Nacional de Alimentação Escolar -
PNAE do Município de PRESIDENTE JUSCELINO/MA, conforme especificações e
quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à
proposta vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

PRESIDENTE
JUSCELINO

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO Unidade QUANT. V.UNIT. V. TOTAL

14

Feijão preto tipo 1, Pct de 01 kg, embalagem plástica
transparente,resistente, livre de larvas e sujidades, dentro
do prazo de validade.

Pct de 01 kg 1.520 R$7,35 R$11.172,00

30

Alimento em pó, feito à basede proteína isolada de soja,
enriquecido com vitaminas e minerais, sem lactose. Em
embalagemde 400g. Sem glúten, podendo ser consumido
por indivíduos portadores de doença celíaca. Produto de
referência: Supra Soy, sem lactose.

Pct de 400 g 4.000 R$8,81 R$ 35.240,00

T. V. L.

CAVALCANTE

EIRELI:40981Í4

3000146

CMULUNTE WUHttli I
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE JUSCELINO
AV. CONSTANTINO GEORGIANO RABELO, SN, CENTRO, PRESIDENTE JUSCELINO/MA

CNPJ:06.003.891/0001-16

Sardinha: Sardinha em conserva, preparada com pescado
fresco, limpo, eviscerado, cozido. Imersa em óleo
comestível. Acondicionado em recipiente de folha de
Flandres íntegro, resistente, vedado hermeticamente e
limpo, contendo aproximadamente 125g de peso líquido
drenado. A embalagem deverá conter externamente os
dados de identificação e procedência, informação
nutricional,número do lote, data de validade, quantidade
do produto

Vinagre de álcool - isento de corante artificiais, ácidos
orgânicos e minerais estranhos, livre de sujidades,
material terroso, vetores e pragas, acondicionado em
frasco plástico com tampa inviolável e fechado. Unidade:
Embalagem: 900 ml.

VALOR GLOBAL

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

1.4. Oprazo de vigência deste Termo de Contrato éaquele fixado no Termo de Referência

rsrsi^ul n^664/de012993enCerramentO ""^^P™°^ M<°™ d°
CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

lt?Jal°r d° Pr?Sen!f Term° de Contrato é de R$ 64.362,00 (sessenta e quatro miltrezentos e sessenta e dois reais). h"<«iu

1.6. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
trabSr f 6HeCUÇã0 CCfratUal' ÍnClUSIVe tributos e/ou imP°stos. encargos soStrabalhistas previdencianos, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração frete
seguro eoutros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratado
CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

1.7. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação
3SSESS?'prevista no orçamento da uniâ0'para °M°de 2022 -

PREFEITURA MUNICIPAL
12.306.0002.2022.0000- Manutda Merenda Escolar
Natureza da Despesa

3.3.90.30.00 - Material de Consumo;

CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO.

de8keferêncirra PaQament° edemais condiÇões a^ Gerentes encontram-se no Termo
CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.

££SZZ^&SL*> Val°r COntratUal Sâ° as —>**•. "o Termo de
T. V. L

cavalcanteX^vl
EIREL.r40981 B,iEU:*»s" «000146

" v*" DwJoí: 2022.05.04
143000146 M36J7-03W

Assinado de forma

PRESIDENTE
UNO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE JUSCELINO nf&mXSL
AV. CONSTANTINO GEORGIANO RABELO, SN, CENTRO, PRESIDENTE JUSCELINO/MA JUSCELINO

CNPJ:06.003.891/0001-16

CLÁUSULA SÉTIMA- GARANTIA DE EXECUÇÃO.

1.10. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contrata

CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

1.11. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de
Referência, anexo ao Edital.

CLÁUSULA NONA- FISCALIZAÇÃO.

1.12. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante
designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do
Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

1.13. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no
Termo de Referência, anexo do Edital.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

1.14. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de
Referência, anexo do Edital.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO.

1.15. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO:

1.15.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos
I a XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993, e com as conseqüências indicadas no
art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de
Referência, anexo ao Edital;

1.15.2. Amigayelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n° 8.666, de 1993.

1.16. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

1.17. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão
administrativa prevista rio art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993.

1.18. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS
SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO:

1.18.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

1.18.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

J_ y_ l__ Assinado de forma
/-'awai ,-amtt: digital por T.V.L
CAVALCANTE Cavalcante
EIRELI4098114 E|REÜ:40981 H3oooi46
^™.'>, Dados: 2022.05.04
3000146 09:37ÍM-03W
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE JUSCELINO PllÉbENTFAV. CONSTANT,NO GEORG,ANO RABELO. SN, CENTRO. PRESiDENTE fuSCEUNO/MA JUSCELINO
CNPJ: 06.003.891/0001-16 ^ - * "

1.18.3. Indenizações e multas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES.
1.19. ÉVEDADO ÀCONTRATADA:

1.19.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação finan^;
CÍ!^ ** implemento por parte da

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES.

d1e2?99E3.entUaiS alteraÇÕeS C°ntratUaiS re9er"se-â0 Pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666,

por cento) do ^SZ^S^ZSST"*- * °*"** * 25% (VÍn,e eCÍnC0

^^^S^^^S^^^STTeas partes contratantes poderã°CLÁUSULA DÊC^1^l^^^iS^m:'aal a,Ua,iZad° d° COntrala

licitações econtratos admNsSfvos esLteiSSü ^° demais ™rmas Gerais de
na Lei n° 8.078, de 1990 -Códtao^t^Síõ^^i^9""* 3S dlsposiCões con««asdos contratos. 9 a d0 Consum'dor -e normas e princípios gerais

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO.

CUUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO.

eieculfdes^Terrnl ^Contrat^nTolZ^" ,ÍtÍ9Í°S «"" *""•"» daconforme art. 55, §2" da Lei n° 8666/93 P ^ comPostos P«*» conciliação,

X. V_ |_ Assinado deforma
/-"«."/.! ~ digital por T.V.L.
CAVALCANTE Cavalcante
EIRELI:4098nfEU4M8n4300014
43000146 Dadoi: J022-05-m

^ 09:37:28-03W
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE JUSCELINOAV. CONSTANT.no 6E0R6,AN0 RABELO. SN, CENTRO, PRESIOENTE fuSCEUNO/MA
CNPJ: 06.003.891/0001-16

^E

PRESIDENTE
JNO

Ss^aTde6 ^tfZtT^s^o eTT? *C°M foi la-do^ualcontraentes. Q ' P°'S de lldo e achado em ordem, vai assinado pelos

Testem
Nome:
Nome:

Presidente Juscelino (MA), 03 de Maio de202?
THAMIRIS CRISTINA SILVA ^Ê*SSa*->
RABELO:02260228380 Rabelo.02260228380

. Dados: 2022.05.03 09:21:03 -03'00'
Thamiris Cristina Silva Rabelo

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Contratante

T. V L CAVAI TAMTF Assinad°deformadigitalporT.V.L. ^y-ivrtL^Mm 11 LCAVALCANTE

EIRELI:40981143000146 E|RELi:4098ii430ooi46
Dados: 2022.05.04 09:38:01 -03'00'

Thyago Vyctor Leão Cavalcante
T. V. L. CAVALCANTE EIRELI

Contratada

'??2. SÕ9&: cpfrf&fápèx



PRESIDENTE
JUJCEUNO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE JUSCELINO - MA
AV CONSTANTINO GEORGIANO RABELO, S/N - CENTRO

CNPJ: 06.003.891/0001-16

Ordem de Fornecimento
A

Empresa: T. V. L CAVALCANTE EIREU, (CNPJ 40.981.143/0001-46)
Endereço completo: RUA SAO JOSÉ, n° 60 B, GALPAOB, MUTIRÃO, CEP: 65908

Referente ao Contrato n°: 0200701/2022

Prezados Senhores,

^.M--*:-G J

1.

2.

3.

-253.

Autorizamos a execução do serviço constante no contrato acima identificado,
conforme item(ns), quantidade(s) e endereço de entrega indicado(s) abaixo.

As especificações do produto deverão atender as exigências mínimas contidas no
termo de referência do Adesão de Ata de Registro de Preços.

Forma de entrega: Aforma de fornecimento será parcelada, sendo a entrega de
acordo com a necessidade desta Administração Pública.

ITEM

4. Quantidade licitada:
DESCRIÇÃO DO PRODUTO Unidade QUANT. V. UN1T. V. TOTAL

14

30

32

35

Feijão preto tipo 1, Pct de 01 kg, embalagem plástica transparente,
resistente, livre de larvas e sujidades, dentro do prazo de validade.
Alimento em pó, feito à base de proteína isolada de soja, enriquecido
com vitaminas e minerais, sem lactose. Em embalagem de 400g. Sem
glúten, podendo ser consumido por indivíduos portadores de doença
celíaca. Produto de referência: Supra Soy, semlactose.
Sardinha: Sardinha em conserva, preparada com pescado fresco, limpo,
eviscerado, cozido. Imersa em óleo comestível. Acondicionado em
recipiente de folha de Flandres íntegro, resistente, vedado
hermeticamente e limpo, contendo aproximadamente 125g de peso
líquido drenado. Aembalagem deverá conter externamente osdados de
identificação eprocedência, informação nutricional,número do lote, data
de validade, quantidade do produto
Vinagre de álcool - isento de corante artificiais, ácidos orgânicos e
minerais estranhos, livre de sujidades, material terroso, vetores epragas,
acondicionado em frasco plástico com tampa inviolável e fechado!
Unidade: Embalagem: 900 ml.

VALOR GLOBAL

Pctde 01

_Jsa_

Pct de 400

LATA

FRASCO

1.520 RS 7,35 R$11.172,00

4.000 R$ 8,81 R$ 35.240,00

3.500 R$ 3,40 R$11.900,00

2.500 R$ 2,42 R$ 6.050,00

5.
R$ 64.362,00

Anota fiscal deve ser apresentada discriminadamente, contendo a quantidade
de cada produto.

Presidente Juscelino/MA, 03 de Maio de 2022.

THAMIRIS CRISTINA SILVA ^^SSZSST
RABELO:02260228380 RAeELO:02260228380

Dados: 2022.05.03 09:17:19 -03W

Thamiris Cristina Silva Rabelo
Secretaria Municipal De Educação
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ESTADODO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE JUSCELINO

AV. CONSTANTINO GEORGIANO RABELO, S^CENTRO
CNPJ: 06.003.891/0001-16 -CEP: 65.140-000

PORTARIA N° 010/2022

Presidente Juscelino/MA, 11 de abril de 2022.

Mar*P°eS ™CELINO, Estado do
,ue ,he confere aLei Orgânica do £^^£%£%"™*« *«*

^ RESOLVE:

n° 0188594^;^
CONTRATOS, para acompanhare Z i ' P """^ * fU"Çã° de FISCAL »Emunicípio de PresidenteZÜ . ~\™™<$° dos contratos firmados pelo
competLiadoEng^ d°S " <"'- aobrasse

Art. 2° -Determina que ofiscal ora designado deverá:

ocorrênciasVs^^SSt^T*'^^"" "**"* **»-dos defeitos observados^ e subm^crTos se,^" neCeSSa"° àregu,ariz^o das faltas ou
Providências que^i^::™ffi ^ "^ ' "

entregues XZfcãSS^SSk^S^ *?^1^°^ preStados e«eontrato, edurante oseu per^o iTaLidf^entXtte £^""^ "° ^ d°
" aplicação das penalidades legalmente estabelecidls ' PKP°' ' m°M SUPerior

-içospre"ado^^ «••* relativas aospagamento. fornecidos, antes do encaminhamento ao Financeiro para

retroativos a^Tde^arj d^Í ^ ^ *** "* ^ * SUa Publica?ã0' «™ efeitos
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE ECUMPRA-SE.

2SÍ^^Sf^^^^ J"<>- ^o do Maraahao, aos „
PEDRO PAUlâQarfW&asssrtgss"'

[•O.ICP-Bimp. OU=mimM
— ^^ gJBOOQIW, OU-Smun. „.'n__.

. (PS "SSSm8.?3"" "^B °'J1*RCEHIIT 00=RFB

LEMOS: màt,WÊ^^mM>em"^^
KVeriiD- IO

<*•»* docvnwVo

^E?R075ÜEÕCÃOTAOTÊÍDÊ^^
Prefe.to Municipal de Presidente Juscelino/MA

Wvff



DIÁRIO ORCIAL,
DO MUNICÍPIO

EXTRATO DE CONTRATO N» 0030601/2022.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 03.006/2022 PARTES-
Secretaria Municipal de Administração/MA e a Contratada-
BETEL SOLUÇÕES EM TI sob CNPJ n»: 27.108.203/0001-33
com sede na Rua Boa Esperança, Cod. Graphos Residence n°
902, Bloco 01, AP. 302, Turu, São Luis/MA, OBJETO:
Contratação de empresa especializada na implantação e
manutenção do Sistema de Controle Interno para gerenciar e
controlar as demandas da Prefeitura Municipal de Presidente
Juscelino/MA. VIGÊNCIA: 09 meses, a contar da data da
assinatura do contrato, valor: R$ 16.200,00 (dezesseis mil e
duzentos reais). MODALIDADE: Dispensa de Licitação
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Decreto Federal n» 7.892/2013^
RECURSOS: Próprios, Presidente Juscelino/MA, 13/04/2021'
Daniel Nina Nunes, Secretário Municipal de Administração.

Publicado por: CAIO RABELO PEREIRA
Código identificador: 8cdle929850f49eebcb7b7557a4e5097

EXTRATO DE CONTRATO N* 0030701/2022.

PROCESSO ADMINISTRATIVO NQ 03.007/2022 PARTES-
Secretaria Municipal de Administração/MA e a Contratada-
MARINA PINHO DE OLIVEIRA CORREIA sob CPF n"l
051.596.533-25, com residência na Rua G, 32, quadra 21
Jardim Turu, São José de Ribamar/MA, OBJETO: Alimentação de
informações fornecidas pela Prefeitura Municipal para oPortal
da Transparência, assim como monitoramento das informações
fornecidas pela Prefeitura, solicitação de reavaliação no caso de
nao concordar a nota juntamente ao tribunal de contas do
Maranhão - TCE-MA. VIGÊNCIA: 12 meses, a contar da data da
assinatura do contrato, valor: R$ 12.000,00 (Doze Mil Reais)
MODALIDADE: Dispensa de Licitação. FUNDAMENTAÇÃO
LEGAL: Decreto Federal n° 7.892/2013, RECURSOS- Próprios
Presidente Juscelino/MA, 13/04/2021. Daniel Nina Nunes'
Secretario Municipal de Administração.

Publicado por:CAIO RABELO PEREIRA
Código identificador: e07a4a9ee4246e4a35825d787c92a470
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registro próprio todas as ocorrên^i^a suai Bx&cáção,
determinando oque for necessário àregüJarizaj^ífflSStas ou
dos defeitos observados, e, submeter aosâ»uJ^^íftres, em
tempo hábil, as decisões e as providências que ultrapassarem a
sua competência, nos termos da lei.

II - avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços/produtos
prestados e ou entregues pelos (as) CONTRATADOS (AS), em
periodicidade adequada ao objeto do contrato, e durante o seu
período de validade, eventualmente, propor a autoridade
superioraplicação das penalidades legalmente estabelecidas.

III - atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas
fiscais relativas aos serviços prestados e/ou aos materiais
fornecidos, antes do encaminhamento ao Financeiro para
pagamento.

Art. 3"»- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação
comefeitos retroativos a 01 de março de 2022.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de Presidente Juscelino
Estado do Maranhão, aos 11 diado mês de abril de 2022.'

PEDRO PAULO CANTANHEIDE LEMOS
Prefeito Municipal de PresidenteJuscelino/MA

Publicadopor: CAIO RABELO PEREIRA
Código identificador: e645ae5ad7e6125750343cld39175ef7

PORTARIA N» 012/2022

PORTARIA N*> 010/2022

Presidente Juscelino/MA, 11 de abril de 2022.

OPREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE JUSCELINO
Estado do Maranhão, PEDRO PAULO CANTANHEIDE
LüMOS, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei
Orgânica do Município de Presidente Juscelino/MA,

RESOLVE:

Art. 1°- Designar o servidor NELIO MARQUES GOMES

rolT»*™; ' Para eXerCer a funçâo de FISCAL °ECONTRATOS, para acompanhar e fiscalizar a execução dos
contratos firmados pelo município de Presidente Juscelino a
exceção dos contratos concernentes a obras de competência do
Engenheiro do Município.

Art. 2" -Determina que ofiscal ora designado deverá:

Presidente Juscelino/MA, 11 de abril de 2022.

OPREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE JUSCELINO
Estado do Maranhão, PEDRO PAULO CANTANHEIDE
LEMOS, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei
urgamca do Município de Presidente Juscelino/MA,

RESOLVE:

Art lo- Nomear KRISANDRA SANTOS MARINHO RG n»
0169516620012, CPF n» 039.413.193-29, para ocupar o
cargo de provimento em Comissão de ASSESSORA JURÍDICA
wr»5TdA°»5;m«í/eÍ de estrutura administrativa, naSECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, parte da
Estrutura Administrativa do Poder Executivo de Presidente
0ÕÍC/20?7.' EStad° ^ Maranhâ°' COnforme Lei Municipal n°

Art. 2*- Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Ê£íB!T » Preíe-Ít0 MuniciPaI de Presidente Juscelino,Estado do Maranhão, aos 11 dias do mês de abril de 2022.

PEDRO PAULO CANTANHEIDE LEMOS
I• zelar peio fiel cumprimento do contrato, anotando em PrefeÍt0 MunÍCÍpal de Preside"te Juscelino/MA

1= -' Di "£!-TJ wivw.presidentejuscelino.ma.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULINO NEVES I(»1%

EXTRATO DE REVOGAÇÃO

Termo De Revogação Concorrência Publica N? 001/2022 PMPN - MA PmW,
Administrativo N" 018.01/2022.03 - PMPN Eu, Mv lia Cunha Gomes f I

IZÂ1 , °-10íí?22: de °3 |Bne"° de 2022- tando uso de minhas atribuições S
Sr^i tH,l"M PaKa REV0GA^° d* CONCORRÊNCIA PÚBUcTem ep"graT O

ST«Zf^T0ErD° "Ue 6Sta Comido de Lidtaçio refbGuMl/2022 PMPN m dC En^har<a- armando que a Concorrência Pública *•

altPraçao ira modificar seus quantitativos e consequentemente, seu valor final Desta
forma, o orçamento também será alterado. Consequentemente tal processo iKitatóro

RHHHH
c

c

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS

terce,;,Zad3 para acende a n^ce^d^Z^ "'"• ^^^^f80 de Serv*°5 de mâ° d^ °^

«iras«ADSESg!Nsr«s? 0r° °/ »™^«Municipal de Educação. João Macedo Da Silva Chefe Mn«" ***"* "^^

Mun^e'^^ EL"?1 ? CBnlrah' *"TO»'3021. PrefeituraProcesso ADM N" MS.üSSÍSlSSÍ^pISS»^Tga!.? ,«g»» ™™l™ •
Objeto. Contratação de empresa oara pver„r3„^J • ? 8.666/93 e alterações.

ORDENAD0RE5 DE DESPESASLucaf£S £,£ lT° ^ "dÍtÍTO°: I3 de abrii de 2022.
loio Macedo Da Sito^Se^SMe " " ^^ Municlpal de **<**•

Ob,eto: Contratação de empresa para execução d* «.ri,™ a 8'^66/" e frações.

EXTRATO OE TERMO ADITIVO

M-Wi^K^iJ^^^ CEVE. TE0 NP r/2o;i >«**«»BASE LEGAL: lei 8.666/93 e^alterações OBlFTn?Á . * ", ^Z2021 ' PMPN/INEX.coro a,Uaçâo na área' do dI£ púbico«pa oír? í" V^tót? de 3dvo"ciaconsultoria jurídica junto à procuradoria eiUTT ™R Prestação de serviços de
demandas administrativas ejudiciai emtraml^nT C'P'° e gablnetI do P'*^ nas
trabalho de tamMnhai.^^^útair^^m^^ TUTÓIA ' MA' vara dopatrocínio de causas e defesas ™ffl'S emVnH^ aVeS50Fla iü,ídíca Pa'aW no curso do contrato nos e^isT^S^ pateT^Vu^o^r^r^

u.\ t,« jfec™™ po<fe «r.»*,* no .mereço e|e,rú,ico
H..P ./www.,-1.80v.6r/JJlcn,ttH,«c.h,,rT.,i „,.,„ t(idlg[1 OSJOIOJÜ-WO

ISSN 1677-7069 Ns 83, quarta-feira, 4 de maio de 2022

trfhllo STlfi*™,*.. J t,Ca d° est*do do rnaranhão-tj/ma, tribunal regional
Jrffilrtn na , *. 6JU,S"ía fedGral Seçâ0 Judiciaria de maranhão, e ainda?2SÍ«?,h prefeitura mumcipaI junto aos órgãos de controle externo dos município

„, &T estadual, conforme especificações e definições do projeto básico (em anexo)
8SJÈ2™ *%J£?VS"lad" da preteitufa -"^icipal de PAUUNO NEvIs/MASnf iTff°,a AGU'AR AOVOGADOS ASSOCIADOS. CNPJ „•. 09 422472w£VIGÊNCIA. 12 (do») meses, com termo inicial 21/04/2022 evigência até 21/04/2023
Sotaçao Orçamentaria: 04.061.0003.2002.0000 /3.3.90 35 00 Data Da Awlnatuí> nriTermo De Aditivo: 20 de abril de 2022. Ordenadores De tes^s-TjSlId^ CL De
Gabinete etan° ""'^ d* Plane'̂ ent0 e*nanç«. João Macedo Da sTva Chefe de

PREFEiTURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE JUSCEÜNO
EltTRATO OE CONTRATO

h£2?TO/£E CONIfiATO N^fliOOIWHm. PARTES: Prefeitura Municipal de Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO BATISTA
AVISO DE RETIFICAÇÃO

DOU n» Rf>NOnaViS.0 ^ TP ?S?/2022 Publicad0 em 23/CM/2022, Seção 3, pagina 294 do

São João Batista (MA), 3 de Maio de 2022
ARIONALDO MARTINS DOMfNICE

Chefe de Gabinete

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS BASÍÜOS
EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N» S7/2O20

;;R{sa2í?r Tvs&s?sísíss rt r^íi^-'- Muni^ai

EXTRATO 00 TERCEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO W41/2021

EXTRAIO DO DÉCIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N« 18Z012001/2018

SrSuiS?"eT^Í^SNSuSfííS- MA' 3traVéS da S6CretaHa ™ '̂P"28 757.17oV0OOl.J4 BPECIE Ad^ivn ri» P^ ?' ?XnÍa n° CNPJ/MF sob O n^

aditivo lera a vipència a oarlir rln rii;, níT í ' °A VIGENCiA: O presente termo
meses, BASE LEGaI 7, §1^ Ie^2" da Lf« 666%3 S.n f ^ Pf^0,^ « (q«tr0)
de 2022. SECRETARIA MUNICIPAL DE DU«So ^RICTHVANN^Mí'" de abrilCOUTINHO Secretária Municipal de Educação CRISTHVANNE REGINA D£ ASS.S

PREFEITURA MUNICIPAL DE TURILÂNDIA
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N9 10/2022
REGISTRO OE PREÇOS NS 9/2022

horário do início da disputa: 09h OOmin do dia 17/nl/?ni7 s?rT 17/0S/2022. Data e
www.lictanet.com br. Poderão partidpar da LicS ,?1 ^ realização do Pregão:
oue comprovem possuir os reouki12? mi„f LlCltaíao ^.empresas especialiiadas no ramo,

Turilândia - MA, 2 de maiode 2022
LEILSOM COSTAFONSECA

Secretario Municipal de Administração e Finanças.

AVISO DE CHAMADA PÚBLICA N' 1/2022

PÜbhcoaChardf^
Agricullura Familiar e do Empregar amiHar R^l ^ ,de fneros alimentícios da
Programa fJaJonal de Alimentação^Escola /PNA óSmo ,lm*d°30 atendimento do
projetos de vendas ocorrerá no dia 25/05/2022 às 0<fhrZ n dased°CUme"taçÕes edos
Prefeitura Municipal Turilandia/MA situada àPrara r-,Hn ^ ^ =Se'°r de Licil3íõ« da
Centro. Oedital com os diidn/mm -t Ç l°S Albert0 s":tueirs Amorim, ní 100
>^-tur1|arxto.m78^br/plrtaZd?rtS^^ dBPOnfrel 3°S mteressad- "os siteTCE -MA ••SACOP" l na SaU^ dfcomissio^ermanenieTfT^' ""^ "e ÜCÍtSfÕeS do
horário das 8:00 as 12:00 horas * Sa ™SL nn^0' ^ endereÇ° âCÍma' "°cplturilandia@gmail.com. «giincta a ^xta-feira. Duvidas eesclarecimentos, e-mail:

Turilândia - MA, 2 de maio de 2022
KEILA REGINA MESQUITA PFSTANa'
Secretaria Munrcipaf deEducação.

eiU« , =„f,«,,„ilurJ d, Chmi!i Pllh,,l[a! ilri,siii,.fii rcp 9rmt K5


